
:1I!'JISTÊRI0 DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNI Vil RS IDADE FEDERAL DO PARA 

COi'íSELHO SUPERIOR DE ETÍSIMO E PI^SOUISA }

RESOLUÇÃO ^9 38 - DE 27 OE OUTUBRO DE 1971

E ÍENTA; - Define o currículo pleno do Curso do Gra

duação en ^'iàninir.r.ração^ na forma da Resõ

lução n9 327 /66  do Conselho Federal de Edü 
ção. “

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDE’IAL DO PAR^v, no uso das atri 
buições que lhe conferem o Estatuto e o Reqimento Geral e em cumori 
mento à decisão do Eorégio Conselho Superior de Ensino e Pesquisa , 
em sessão realizada  no dia  27 de outubro de 1971 , promulga a .seguin 
te

R E S O L U Ç Ã O :

A rt . 1 9 - 0  Curso de Graduação em "Adm inistração" compreenderá:
I - as d isc ip lin a s  obrigatórias de Primeiro Ciclo,corres

pondente à area de "F ilo s o fia  e Ciências Humanas";
I I  - d isc ip lin as  a serem escolhidas pelo aluno, no Primei

ro C icJo , na forma do regulamento respectivo;
III-  as seçuintes d isc ip lin as  de currículo mínimo e con 

plementares obrigatórias :

- E statística
- Introdução à Psicologia
- Institu içõ es  de D ireito
- Ética da /vdministração

- ílatemática I
- Matemática I I
- Contabilidade I

- Contabilidade I I
- Introdução à Adm inistraçaol
- Introdução à Administração 

I I
- Legislação Soeial
- Legislação Tributária

- Introdução à Economia II
- Economia B ra sile ira
- Administração Financeira e 

Orçamento ^úblico
- Administração Financeira e 

Orçamento Empresarial

~ Adnini;itração de Pessoal
- AdministrarTiO dc M aterial
- Teoria  e ilétodos de Tomada 

de Decisão
- Comportamento Humano na Or 

ganização

EM-0170 
FH-0960 
S E - 3211 

SE-3515 
EN-0110
EN-0111 (Pr.Eíí-0110) 

SE-3610
SE- 3611  (PR .SE- 3610) 

SE-3510

SE- 3511  (Pr .SE- 3510)  

SE-3235 (Pr.SE-3211) 
SE-3130 (Pr.SE-3211) 
SE-3311 (Pr.SE-3310) 
SS-3320 (Pr.SE-3315)

SE- 3525  (P r .SE- 3510)

SE- 3526  (Pr .SE- 3510)  

SE- 3527  (Pr .SE- 3510)  

SE- 3528  (P r .SE- 3510)

SE- 3535  (P r .SE- 3511)

- Organização e üétoJos
- P o lítica  o Desenvolvimento

SE- 3516  (P r .F H - 0960o  

FH-1123) 
SE- 3520  (Pr .SE- 3510)

SE-3360Regional
I V  - d isc ip lin a s  a serem oferecidas ao aluno, para e fe it o  

de opção, na forma do inciso  I I  do art . 3 9 , dentre as 

seguintes:
a - na área de Aurninir>tração Publica
- ;-.dmini‘;tração Publico S’í-3529 ( P r . SE-3511)



.2. (cont. da '^ejolução n9 38/71)

- Oiroito  .■■'dminir>trativo I
- Aò.mÍMÍstração ''unicioal
- Planejamanto Governamental 
b - na ároa de Aárnnistrdcãc

3 ;> 3123  {Pr.su;- 
^E-3530 (Pr.SE- 
^.r:-3531 (Pr.SE- 

JZriijroKarial

3211)
■3510)
■3529)

V -

- Administraçao Mercadolocica
- Admin.l.òtração Mercadclóqico.

I I
- Administração de Px-oduç?o I
- Adininistração de PraSuçFo I I  
c - de caráter geral:
- Ciência PolI£ ica  I

- Pesquisa di; ilercado

- Paáquisa Operacional

- Contabilidade de Custos
- Contabilidade Pública
- Planejanento Regional 
Estágio supervisionado.

I SE-3540 (Pr.SE-3510)

SE-3541 (Pr.SE-3540) 
3E-3545 (Pr.5E-3510) 
SS-3546 (Pr.5E-3545)

FH-1050
SE-3550

SE-3455

SE-3617 
SE-3637 
TE-3080

(Pr.SE-

EM-
(Pr.EN-

EN-
(Pr.SE-
(Pr.SE-

(Pr.SE-

■3540e
0170)

■0170e
0111)
•3611)
■3611)

3365)

Art. 29 - Quando o aluno já tiver obtido , no Primeiro C ic lo , os cré 
ditos correspondentes a quaisquer das d iscip linas  constan 
tec do inciso  I I I  do artigo anterior, ficará  disnensado 
de cursá-las no Segundo.
Parágrafo único - Na hipótese dêste artigo , os créditos

correspondentes à d is c ip lin a  serão coin 
putados para efeito  do intcgralização 
curricular , apenas uxia vez , sempre no 
seu caráter de d isc ip lin a  obrigatória , 
devendo o aluno integraliaar  o total pre 
v isto  no inciso  I do art. 39 coir> naior 
número de d isc ip lin as  optativas, no Se 
gundo C iclo , se necessária.

Art. 39 - Para integralização  dos créditos correspondentes ao Curso, 
serão observados os seguintes lim ites mínimos:
I - Cento e sessenta e dois (162) créditos no total do

Curso, incluindo  os obtidos no Prim eiro C iclo ;
I I  Vinte (20) créditos dêsse total em d is c ip lin a s , esco 

Ihidas pelo aluno, dentre as relacionadas no inciso

IV do artigo 19;
Cinco (5) créditos em estágio supervisionado com uir. 
mínimo de duzentos e setenta (270) horas.
Q 19 - O disposto no inciso  I I  do presente artigo nao 

afasta  a necessidade de preencher os créditos 
corra-ípondentes a d isc ip lin as  optativas na es 
trutura do Primeiro C iclo .
T\ escolha do aluno prevista  no inciso  IV  do 
artigo  19 , deverá in c lu ir  obrigatoriamente^ 
uma dentre as seguintes d is c ip lin a s ;
a) n ireito  Adrránis trativo 
h) /iüministração de Produção I
c) Aaminis tração -ercadolôgica I
0 aluno pr^onchorá a exigência  do Regimento 
G eral, quanto a d isc ip lin as  e let iv as ,n o  Pri 
meiro C ic lo .
O estágio a que sa refero o inciso  I I I  do pre 
sente artigo será realizeido quando o aluno já 
tivor o 't id o  polo merios dois terços do total 
de créditos estabelccido  no inciso  I ,  e esten 
der-se-á por un semostre, segundo norm^i com 
plonontar a ser baixada pelo Colegialo de Cur
GO.

III-

j 3? -

49 -



Art. 49 “ O núíuero de créditos corre:;ponuente3 às d iscip linas  rela 
cionadas na presente :iesolucão pO'.iorá variar de um parã 
outro período lotivo , de acordo com a experiência  acumula 
da, conforme vier a constar da3 reGi)ectivo.3 li'ítas deofer 
tas , senipro respeitados os lim ites estobolecidos no art.i 

go 69.
A

-'u:t. 59 - Sem prejuízo  do cumprimento do disposto nos artigos anttB 
r io rcs , o aluno podorá, ta-.bém, pelo exercício de p.ionito 
ria  em qjaisquer dafj d isc ip lin as  dêste currículo oferec^ 
das pelos Departaiüentos vinculados aos Centros de Filosc 
fia  rj Ci.ôr.cias Humanas e Sôcio-Econômico, obter três (3) 
c réd ito s , vedada a acumulação de créditos correspondentes 

a mais de um semestre ou de mais de uma d is c ip lin a .

A rt. 69 - Para :aatricular-se en qualquer período letivo , no 5egundo 
Ciclo do Curso de Graduação em Adm inistração, o aluno de 
verá escolher d isc ip lin a s  cujos créditos somem pelo nenos 
quinze (15) e no máximo vinte e cinco (25) créditos por 
período .

'j 19 ~ 0 uisposcc no presente artigo não se aplica ao ?ri 
meiro C ic lo , que coRtinuará a reger-se por norna 

própria .
5 29 - O disposto no presente artigo não será aplicado quen 

■ :o o conjunto de d isc ip lin a s  fôr o necessário sufi 
ciente para conclusão do Curso.

Art. 79 - Além do di" _-o :to nos artigos anteriores, o aluno
fica  obrigado a cursar a d is c ip lin a  "Estudo dos Problemas 
B rasile iro s ' o a submeter-sa* a prática do Educação Física 
e de Desoortos, na forma e nas oportunidades que forem es 
tabelecidas pela Universidade, acrescentando-se à integra 
lização curriculir  prevista  no inciso  I do art . 39 os cre 
ditos respectivos.

A rt . 89 - Poderão obter a oraduação em Administração os diplomados 
em Economia, Engenharia, D ire ito , Ciências Sociais e em 
Curso de Contador e de Atuário , desde que venham a cursar 

cíB matéricis no currículo de Administração que não tenham 
figurado em seu curso anterior.

Art . 99 - As d isc ip lin a s  do currículo mínimo a seguir mencionadas 
terão a seguinte correspondência no currículo pleno:
a) Psicologia  (aplicada a Administração) , corresponderá *. 

a .l )-  na sua parte teórica , a Introdução à P s i c o l o ^ ^ i a

a . 2)- na sua parte aplicada , a Comportamento Hur .̂ano

na Organização
b) Sociologia  (anlicràda à Administração) , _correspondera*.

b .l )-  na sua riarte teórica , à Introdução à Sociologi ■
b .2 )~  na sua parte aplicada , a Comportamento Humano nr.

Organização
c) Teoria  Geral dc?. Administração corresponderá a:

c .l )-  Introüução à Administração I
c . 2)- Introdução à Administraçao I I

d) Institu içõ es  do D ireito  Público e de D ireito  privado 
(incluindo  noções do Ética do Administração) correspon 

derá:
d .l )-  à lustituições  de D ireito
d. 2) - à f:tica da Administração

e) 'i'eoria Econômica, corresponderá a:
e .l )-  Introdução à Ecoixonia I I

f) y\dninistração dc Vendas, corresponderá a:
f .l )-  à ^dm inistração lercadolõgica I

.3. (cont. da Punoluçõo n9 38/71)



f . 2)- à Adninistração lercadolôgica II

Arc. 1 j - 03 Dopartanentos diuãtico- científicos proporão, na forma 

do disposco nos artigos 59 e - 62 do _  leginonto 
r a l , ao Colegiatio do Cui‘so de Adrain is tração, a carga hora 
r ia  o 03 crõditos nau d isc ip lin as  nrevistas neste curricu 

lo. _ '
Parágrafo único - O Cologiado do Curso do Administraçãol)ã

x.írã Resolução d.^finindo a carga horã 
ria  e os créditos das d iscip linas  que 
integram êítt; currículo , obedecidos os 
Ii",iites estaoelecidos p^la Resolução n9 
23, artigos 29, 39 e 49, de 13 de maio
de i J l l  do Conseliio Superior de Ensino 
e Peoqui.ía nela Portaria  r.? 153 , de 
14 do junUo do 19C5 do ílinistério da 

Educação c Cultura.

Art. 11 -- A presente Resolu.^ão entra em vigor no ano letivo  de 19 72, 

revogadas as disposições e;n contrário.
i

Reitoria  da Universidade Federal do "^ará, ern 27 de outu 

oro de 19 71.

.4. (cont. da Rosoluçãc n9 3G/71)

0 n

Prof. Dr. ALOYSIO DA COSTA CHAVES 
rU2IT0R

PRESIDEI^JTE DO CONSELHO SUPERIOR DS EMSINO E PESQUISA



DE!tONSTMCr.O DE FUMCIGIJALIDADE DO CURRTCULO DE ADniNISTPvÁÇAO

I - De acordo com a Portaria M in isteria l n9 159/65/í'EC

Tempo G t il 2700 hs

Limite mínimo anual 338 hs

Lim ite mínimo semestral 169 hs

Limite máximo anual 772 hs

Limite máximo semestral 386 hs

Tempo previste 1 de duração 2700

do 19 Ciclo 690

2010

2970

2010 - 6 semestres

33 5 por semestre

335

386

3 - Tempo mínimo de integralização  curricular;

Limite máximo 

Lim ite mínimo

3 .1 no 19 Ciclo 

no 29 Ciclo

2 5 cr>editos 

15 crcditos

42 créditos 

1.20 créditos

Total 16 2 créditos

120 - 5 semestres

120 5 semestres

120 ~ 4 semestres

20 créditos

24 créditos 2 5 créditos

30 créditos 25 créditos

I I  - De acôrdo com a Resolução n9 2 3 do CONSEP

1 - Currículo Pleno Lim ite máximo + 10% do estabelecido pe
lo Conselho Federal de Educação(2J0Õhs)

Currículo Pleno Máximo 

Total do Currículo Pleno

2700 + 270 = 

2700

^ -I

2970

2 - Total de carga horaria do Currículo Mínimo 
do total do Curso

Limite de CH do Currículo MÍnimo 

CH prevista  1 .7 8 5

1755 !-

- 1 1  > 65% a 7 5% 

2025



CURSO DE ADMINISTRAÇÃO 

Currículo Pleno 

Pré-requisitos 

Créditos

Carga horária t o t a l - 2 .7 0 0  Carga Horária
Créditos - 162

CARGA HOPJ^RIA

CURRÍCULO PLENO

DISCIPLINAS B/V
SICAS 

il - DO CURRÍCULO

] MÍNinO

' i. Introdução ã 
Economia I 

, Introdução à 
I Economia I I  j 
J .  Matemática I I 

Matemática II'
5. Contabilida

de I

6. Estatística
7. Instituições 

de D ireito
S. Introdução à 

Admin is tração Ij

9. Introdução à 
Psicologia

10. Ética da Ad 

ministração~'
11. Introdução à 

Sociologia

- COriPLEiMENTA- 
RES OBRIG.

A
1. Introdução a 

r Metodologia j

das C.Sociais!
2. Introdução ãi 

F ilo so fia

3. Língua Portu; 
gucsa e Comu 
nicação

•3 - COMPLEMENTA 
RES OPTAT.

-4 - DISCIPLINAS! 
. ELETIVAS j

‘ ■ d iscip linas  I
PROFISSimAISi 

--- 1
••1 - DO CURRÍCUi

LÒ r^NIMO

Leg. Social

2. Log. TributãtU

3. Economia Bra 
s ile ir a  
Introdução â 
7vdn. I I

■■ >. Adm1 n 1 '•T tY*a~

1290

885
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75

75

75
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4

5
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6

5

6

15

6

5

4

7

4

52

41

4

5-

4

5

PRÉ-REQUISITOS

Introdução ã 

Economia I

Matemática I

Instituiçocc: 

D ireito  _ ,
Instituiçoe;- i-
Direito  

Economia_II _

Tnt-rnducao i



.2.

.;:ÜRRÍCÜL0 p l e n o

CARGA IIORARIA

■ Administraçao Fi 1 
, nanceira e Orça i 

mento Eirpresarial j 75 
' Administração de !
, Pessoal 60

I Administração de 
Material 60

comportamento Hu 
^mano na O rganiz.

|:.2 - C0MPLEf1ENT ?^S  

j OBRIGATORIAS

I 1. Teoria e Meto 
j do de Tomada
 ̂ de Decisão
I 2. P o lítica  e De 

I senvolvimento 
i Regional

3. Organização e 
Métodos

^3  - COMPLEMENTARES
OPTATIVAS 

í 1 ÃREA DE ADMI 

I n is t í^ ç a o  PO
> BLICA

1. Administração 
Pública

2. D ireito  Adm^ 

n istrativo  I

3. Administração 
Municipal

4. Planejamento 

Governamental

••3 .2  ÃREA DE ADMI 
NISTRACAO EM 
PRESARIAL 

X. Administração 
Mercadológica I

2. Administração 

Mercadológica II

3. Administração e 
Produção I

4. Administraçãoe 
Produção I I

75

195

60

60

75

315

255

75

75

60

60

270

75

60

75

75

I
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17
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4

16

4
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4

4

PRÉ-REQUISITOS

: Introdução à 
IAdminis traç ãoI

^Introdução à 
IAdministraçãol

Introdução à 
Administraçãol

Introdução ã 
Psicologia , So 
ciologia,Admi- 
nistraçao I I

Introdução à 
Admin i s t r a ^ H

Introdução â 
Economia I I

Introdução à 

Adninistraçãoj

Introdução â 
Admin i s tração n

Instituições 
de D ireito

Introdução à 
Admin istraçacil

Administração
Pública

Introdução | 
Administração!

Administração 
Mercadologica I

Introdução à 
Adminis traçaoi^

Administração 
e Produção I
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I
CURRÍCULO PLENO

ir. 3. 3 “ OPÇÕES AP]

■ CIONAIS

I 1. C iência Polí 
I t ica  I 

í 2. Contabilida-- 
[ de Pública 

Pesquisa de 
Mercado

I 4. Pesquisa Ope 
\ racional

» 5. Contabilidade 
de Custo

 ̂ 6. Planejamento 
Regional

CARGA KORÃRIA

í .
í
::i - e s t Ag i o  sueer

VISIONADO
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PRfi-REQUISITOS

Contabilidadel

Administraçao 
Mercadológica I 
e Estatística

Estatística  
Matematica II

Contablidade I


